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EMENDA ADITIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 17.179/2025.

Autor: Vereador Flávio Mantovani.

TEOR DA EMENDA:

Ficam acrescidos os arts. 2.º e 3.º ao Projeto de Lei n. 17.179/2025, com a redação
abaixo:

"Art. 2.º Fica acrescido o § 5.º ao art. 1.º da Lei Municipal n. 9.735/2025, que se
pretende alterar na forma do art. 1.º do Projeto de Lei n. 17.179/2025, com redação
abaixo:

Art. 1.º (...)

§ 5.º As disposições desta Lei não se aplicam a produtos classificados como frutas,
legumes e  verduras  (hortifrutigranjeiros),  em razão de sua alta  perecibilidade e
rápida deterioração, salvo nos casos em que houver indícios de adulteração dolosa
ou negligência comprovada na conservação do alimento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de junho de 2025.

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em
11/06/2025, às 15:26, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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